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 Nº 154/2016  
 

  

 

 

 “Dispõe sobre a designação do Secretário de 

Segurança Urbana para representar a Prefeitura 

Municipal de São Sebastião no convênio firmado 

com a Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal em São 

Paulo”. 

 

 

 

 

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito de São Sebastião, no exercício das 

atribuições que lhe confere o artigo 69, incisos V, VI e VIII, da Lei Orgânica do Município de 

São Sebastião, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º - DESIGNAR, o Senhor Marcos Jorge dos Santos, Secretário de 

Segurança Urbana para responder pela execução do convênio firmado com a 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em São Paulo, nos termos da 

cláusula terceira do Termo de Renovação de Convênio nº 09/2015 SR/DPF/SP. 

  

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Sebastião, 25 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI 

Prefeito 

  

  

 

 
Registrada em livro próprio, e publicada por afixação data supra. 
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